
 

  

PORTARIA COREN-SE Nº 38 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

 

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Sergipe - COREN-SE, no uso de suas
atribuições legais e regimentais.

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 00196.005880/2024-46;

CONSIDERANDO  Ofício 37623/2024-TCU/SEPROC (0378553), que notifica o Cofen a
respeito do Acórdão 1648/2024-TCU-Plenário;

CONSIDERANDO Considerando o Ofício Circular nº 172/2024/COFEN (0378537);

CONSIDERANDO Ofício Circular nº 195/2024/COFEN(0417886);

CONSIDERANDO Regimento Interno do Coren/SE, Seção 2, art. 27; 

CONSIDERANDO a deliberação da Presidência, baixa as seguintes determinações:

Art. 1º   Instituir Grupo de Trabalho - GT, "Ad'Referendum" da Diretoria Executiva do
Coren/SE, para cumprir as determinação do Acórdão 1648/2024-TCU-Plenário;

I- Ana Gabriela Melo de Andrade Cruz, Assessor III;

II - Felipe Ricardo Nascimento, Assessor II - Tecnologia da Informação;

III - José Fonseca Gesteira Neto, Advogado;

IV - Lucas Fernandes Araújo, Auditor interno; e

V - Adriane Oliveira Fraga, Pregoeira.

Art. 2º  Este Grupo de Trabalho será coordenado pelo Auditor Interno,  Lucas Fernandes
Araújo;

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando a portaria
547/2024;

Art. 4º  Dê ciência e cumpra-se.

Marcel Vinícius Cunha Azevedo
Coren-SE nº 270190

Presidente

Documento assinado eletronicamente por MARCEL VINICIUS CUNHA AZEVEDO - Coren-SE 270190-
ENF, Presidente, em 17/01/2025, às 10:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 17/01/2025

https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=419803&id_procedimento_atual=419769&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000318&infra_hash=e8db2647393d1b51ba9a17a92b7343ba21991b9ee3005aac7ef764728300bc1f
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=419786&id_procedimento_atual=419769&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000318&infra_hash=fb028f866fcb6af8a0169acf4b5de0b7c4dbd8b02323ccc321b7f865c4c09fc8
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=462094&id_procedimento_atual=419769&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000318&infra_hash=25ecc40c0edb44afa48e32c365b91ceb256f70c692012b80f28ac8a5a744c5a5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0551259 e
o código CRC 40E51702.
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